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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 306/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois

mil e vinte e seis o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu

Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS

LTDA, neste ato representada por seu Administrador Sr. Joel Follador, resolvem

em comum acordo aditivar o contrato administrativo n° 306/2024, firmado entre as

partes em data de 30 de setembro de 2024, cujo objeto é a Contratação de empresa

para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10, Óleo Diesel S500 e Gasolina

Comum para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal de

Planalto-PR, sendo a aquisição contínua e fracionada, conforme demanda, nos

seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida

a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),

totalizando a importância de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais),

pertinente ao Contrato Administrativo n° 306/2024, celebrado entre as partes em

data de 30 de setembro de 2024, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo

importe o valor total da contratação de R$ 1.442.900,00 (um milhão,

quatrocentos e quarenta e dois mil e novecentos reais)., passando o objeto total

contratado no valor de R$ 1.724.000,00 (um milhão e setecentos e vinte e quatro

mil).

como

Preço
total

PreçoUN QuantProdutoLote Item

282.000,00LT 5,6450.000,0001 Diesel S50001

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do

acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total

contratado na importância R$ 1.724.000,00 (um g?íilhão e setecentos e vinte e quatro

mil).
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CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

I

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito icípal

FOLLADOR

Trevo CoiViercio de Combustíveis Ltda.

Testemunhas:

dIeGO VINÍCIUS RUCKHABER
RG n° 12.685.090-5 /PR

.O\

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n° 6.772.151-9/PR
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 306/2024

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 306/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2024,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vime c seis dias do mês dc fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis o MUNICÍPIO DE PLANALTO, nesle ato representado pelo seu
Prefeito. Sr. LUIZ CARLOS BONI e TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, neste ato representada por sen Administrador Sr. Joel
Follador, resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo n" 306/2024, firmado entre as partes em data de 30 dc setembro de 2024,
cujo objeto c a Contratação de empresa para fornecimento dc combustíveis: Óleo Diesel SI'0, Óleo Diesel S500 e Gasolina Comum para
abastecimento èxclusivo de veículos pertencentes a frota municipal de Planalto-PR, sendo a aquisição contínua e fracionada, conforme demanda, nos
seguintes tennos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do
objeto contrato), totalizando a importância de RS 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais), pertinente ao Contrato Administrativo n°
306/2024, celebrado entre as partes em data de 30 de setembro dc 2024, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor total
da contratação de RS 1.442.900,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil e novecentos reais)., passando o objeto total contratado no valor
de RS 1.724.000,00 (um milhão e setecentos e vinte e quatro mil).					

l‘rcço

cotjl

Quunt l’rcçoLNl’rü(lulül.olc Item

282.000,0050.000,00 5.WLTDiesel S5ÜÜIII 01

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto),
passando o valor total contratado na importância RS 1.724,000,00 (um milhão e setecentos c vinte c quatro mil),

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original, c não alteradas por este
instrumento.

H. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias de igual teor c forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

JOEL FOLLADOR

Trevo Comercio de Combustíveis LTDA.

Testemunhas:

DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n" 12.685.090-5 /PR

CARLA FATIMA MOMBACII STURM

RG n" 6.772.151-9/PR
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